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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0223-0065/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de PILAR, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Pilar/AL, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 158/2023/GP, de 02 

de maio de 2023, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; Decreto Federal nº 

7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022; Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 04 de julho de 2023, às 08h00min, às 08h00min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 04 de julho de 2023, às 14h00min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TÉCNICO DE GESTÃO DE 

CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSE E INSTRUMENTOS CONGÊNERES RELATIVOS ÀS TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA O MUNICÍPIO DE PILAR/AL. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. PARA ESTE CERTAME, NÃO SERÁ APLICADO O DISPOSTO NO INCISO III DO ART. 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, POR REPRESENTAR PREJUÍZO AO CONJUNTO OU COMPLEXO DO OBJETO A 

SER CONTRATADO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO III, DO ART. 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela aquisição do 

seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

                              

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 
E-mail pilar.al.gov.br 

 

2 

de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do 

Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Pilar não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que venha a 

ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

http://bnc.org.br/sistema/
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liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU - Plenário). 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste 

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica 
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financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de forma 

independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
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assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
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lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
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pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e 

já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.31. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores 

aos valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

a) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.a.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá 

negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-

financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
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formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.d.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial e devidamente registrada no Sistema Nacional 

de Registro de Empresas Mercantis – SINREM; 

b) Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial (concordata), expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da empresa, datada de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da 

apresentação das propostas, caso não esteja expresso na mesma o seu prazo de validade, ou a emitida pelo 

site www.tjal.jus.br, ou o site correspondente a cada Estado. 

9.11 Qualificação Técnica: 

a)           õ                                       -operacional da licitante pelo qual fique 

comprovado que a licitante executou ou está executando satisfatoriamente atividade pertinente e 

compatível em características, e prazos com o objeto deste termo, podendo ser fornecido por pessoa 

jurídica ou de direito público ou privado. No caso de ser fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 

deverá estar com firma reconhecida, acompanhada de original ou cópia autenticada do respectivo contrato 

firmado ou notas fiscais emitidas. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

b) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, ou 

Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP ou 

COOP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 
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específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da 

data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e Certidão Simplificada da Junta 

Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO 

PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E 

DEVERÁ: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
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pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor total em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 

30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

a) Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma BNC – 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

a) Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital.  

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica o reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição 

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17 DO REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta de contrato. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 As sanções serão aplicadas de acordo com o disposto na legislação vigente, em especial com a Lei 

nº. 8.666/93. 

21.2 Ficam sujeitas às penalidades as empresas que: 

21.2.1 T  h m   f             ã    f     v              ,     m      l    , f  u   f    l        lh m     

   qu   qu      bu   ; 

21.2.2 T  h m                 lí      v         f u          bj   v      l      ã ; 

21.2.3 D m      m  ã      u                               m     m        ã   m v   u            lí      

          . 

21.3     l    ã     qu lqu           l          v         l z  -  -á  m            m         v  qu  

    gu   á            ó         m l    f    à CONTR T D ,  b   v    -            m        v        L   

 º 8.666    1993    ub        m       L    º 9.784,    1999. 

21.4    mul      v      / u    juíz     u      à C              ã     uz         v l           m 

  g  ,  u     lh      m f v      mu   í   ,  u    uz        g       ,  u      , qu     f         ,    ã  

             Dív       v     E          b      ju     lm    . 

21.5  C      C                m   ,   mul     v  á         lh          z  máx m     30              ,   

                      b m          mu     ã    v       l   u           m       . 

21.6 C      v l      mul    ã    j   uf               b          juíz     u        l      u      l        , 

  mu   í       P l  / L      á   b      v l     m          ju     lm    ,    f  m      g  419    Có  g  

C v l. 

21.7     u           m       ,      l    ã          õ  , l v  á  m           ã    g  v         

    u        f     ,      á      u    v         , b m   m           u     à   m        ã ,  b   v      

     í                  l     . 

21.8 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

21.8.1 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

21.8.2 II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.8.3 III - dar causa à inexecução total do contrato; 

21.8.4 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.8.5 V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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21.8.6 VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.8.7 VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

21.8.8 VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.8.9 IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.8.10 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.8.11 XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.8.12 XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.8.13 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

21.8.14 I - Advertência; 

21.8.15 II - Multa; 

21.8.16 III - impedimento de licitar e contratar; 

21.8.17 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.8.18 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.8.19 I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.8.20 II - As peculiaridades do caso concreto; 

21.8.21 III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.8.22 IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.8.23 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, 

encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

www.bnc.org.br; no site: https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2021.php e também poderão ser lidos 

http://www.bnc.org.br/
https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2021.php
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e/ou obtidos no Setor de Licitações no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

Informações através do e-mail: comissaopilar@gmail.com. Ou Cel./ZAP – (82) 98719-6738. 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15. ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17. ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

 

Pilar/AL, 15 de junho de 2023. 

 

 

Lucivan Alexandrino de Barros 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. O Objeto do presente processo é a Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação do 

serviço técnico de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e instrumentos congêneres relativos às 

transferências voluntárias de recursos federais e estaduais para o Município de Pilar/AL, na forma e 

condições estabelecidas no presente Termo de Referência e seus Anexos. 

1.2. A empresa CONTRATADA fará a gestão dos Convênios e Contratos de Repasse pelo meios definidos 

pelos Concedentes, utilizando as ferramentas e sistemas disponibilizados pelo Governo Federal e Governo 

Estadual, alimentando-os e gerindo-os desde a inclusão das propostas até a prestação de contas final, 

mantendo as condições necessárias para o perfeito adimplemento e regularidade das operações. 

1.3. Deve-se operar, não excluído outros existentes, os seguintes sistemas: Transfere.gov; SIMEC; 

SISBOM; SIGA; SIGTV; SIDORC; SEI. 

1.4. Objeto da contratação se materializará no relatório mensal entregue pela Contratada à Contratante, 

onde constará a relação dos Convênios e Contratos de Repasses com todas as informações pertinentes às 

operações e seus status. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1. As especificações, bem como todas as informações complementares para a perfeita e regular 

execução do objeto deste Termo de Referência estão descritas no ANEXO I – DAS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS. 

2.2. A quantidade de operações, assim como a sua fase/estágio estão definidos no ANEXO II – 

QUANTIDADES (FASE/ESTÁGIO). 

2.3. Para a estimativa de preço segue mapa de cotação com a disposição dos serviços divididos por 

fase/estágio definidos no ANEXO III – TABELA DE COTAÇÃO. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1. A contratação dos serviços de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e instrumentos 

congêneres relativos às transferências voluntárias de recursos federais e estaduais para o Município de 

Pilar/AL, bem como o acompanhamento da execução do contrato deve-se, por sugestão, ser norteada 

legalmente pelos seguintes dispositivos legais: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993; LEI Nº 10.520, DE 17 

DE JULHO DE 2002; e DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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4.1. Atualmente as fontes de recursos para investimentos em intervenções de infraestrutura não são as 

mais abundantes no Município de Pilar/AL, contudo os recursos federais e estaduais, em parte, cumprem o 

papel de permitir o município arcar com despesas de obras de engenharia com vulto maiores. Tais obras são 

majoritariamente resultado da celebração Convênios e Contratos de Repasse com a União. 

4.2. Para que esses Convênios e Contratos de Repasse possam alcançar os seus objetivos (a conclusão e 

entrega do objeto) existem diversas variáveis que devem ser observadas e geridas ao logo de todo processo, 

desde a proposição das propostas até a prestação de contas final, exigindo da gestão pública capacidade 

técnica específica e extremamente qualificada. 

4.3. Observando que o município dispõe de Convênios e Contratos de Repasse que estão em andamento 

e/ou em fase de conclusão, entendemos ser extremamente necessária a contratação de uma empresa 

especializada para gerir tais instrumentos de transferências de recurso, auxiliando a gestão pública 

municipal em todas as etapas existentes na operação, seja por meio físico ou através dos sistemas 

disponíveis. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP: 

 

5.1. A contratação pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), fundamentado pelo DECRETO Nº 7.892, de 

23 de janeiro e 2013, pode ser uma opção viável para a administração pública quando se trata de serviços 

de Gestão de Convênios e Contratos de Repasses de transferência de recursos federais. Isso se deve a 

diversos motivos. 

5.2. Em primeiro lugar o objeto da contratação está diretamente associado aos Convênios e Contratos 

de Repasse e estes apresentam fases/estágios diferentes em seu andamento, como por exemplo: um 

convênio pode estar em fase de proposta sendo que outro está em fase de acompanhamento e prestação 

de contas parcial ou até mesmo em prestação de contas final, optamos por dividir a prestação de serviço 

conforme o estágio em que nossas operações se encontram, assim teremos a opção de contratar somente 

os serviços de gestão de Convênio e Contratos de Repasse relativos ao rol das operações em andamento 

para esse ano, isso se dá especialmente porque atualmente o município não possui nenhuma demanda de 

prospecção (elaboração de Plano de Trabalho e Proposta), contudo, tal serviço pode vir a ser necessário 

ainda esse ano ou ano que vem, uma vez que esse é o início para a captação do recurso e consequente 

celebração do instrumento. 

5.3. As características da prestação dos serviços de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse estão 

definidas no ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.4. A quantidade de operações, assim como a sua fase/estágio estão definidos no ANEXO II – 

QUANTIDADES (FASE/ESTÁGIO). 

5.5. Com a utilização do SRP a administração pública economizará tempo e recursos na realização de 

licitações. Com o registro de preços já realizado, os processos de contratação para as fase/estágios de novas 
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operações podem ser simplificados e acelerados, uma vez que a administração não precisará realizar todo o 

processo de seleção novamente.  

5.6. Além disso, a contratação pelo SRP oferece maior transparência e eficiência na gestão dos recursos 

públicos, pois as empresas cadastradas no registro de preços foram previamente avaliadas quanto à sua 

capacidade técnica e de execução, bem como aos preços praticados. 

5.7. Por fim, a contratação pelo SRP permite que a administração pública tenha maior flexibilidade na 

gestão dos seus contratos, pois é possível realizar ajustes e prorrogações de forma mais ágil e simplificada. 

5.8. Diante disso, é possível afirmar que a utilização do Sistema de Registro de Preços para a contratação 

de serviços de Gestão de Convênios e Contratos de Repasses de transferência de recursos federais pode 

trazer diversos benefícios para a administração pública, contribuindo para uma gestão mais eficiente e 

transparente dos recursos públicos. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO E LICITAÇÃO POR LOTE: 

 

6.1. A realização do Pregão Eletrônico para contratação dos serviços de Gestão de Convênios, Contratos 

de Repasse e instrumentos congêneres relativos às transferências voluntárias de recursos federais e 

estaduais para o Município de Pilar/AL é uma medida necessária para garantir transparência, 

competitividade e eficiência na contratação desses serviços. 

6.2. Ao utilizar o Pregão Eletrônico, o Município de Pilar/AL pode assegurar que a contratação seja 

realizada de forma competitiva, com a participação de diversos fornecedores interessados em prestar o 

serviço. Isso permite que o município obtenha propostas melhores e mais vantajosas para a administração 

pública. 

6.3. Além disso, a realização do Pregão Eletrônico também garante transparência ao processo de 

contratação, já que todas as etapas são públicas e abertas à participação dos interessados. Dessa forma, a 

população pode acompanhar o processo e ter a certeza de que os recursos públicos estão sendo utilizados 

de forma adequada e transparente. 

6.4. Quanto a opção da licitação por lote entendemos ser a melhor estratégia em razão da necessidade 

de manter o padrão dos serviços prestados, uma vez que a empresa contratada prestará os serviços 

conforme o quadro definido no ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS que fundamenta a realização do SRP.  

6.5. Observando que os serviços licitados serão contratados conforme a necessidade levando em conta 

o estágio em que o estoque de convênios do município se encontra, optamos por licitar por lote para que a 

mesma empresa preste o serviço de gestão de forma padronizada para cada estágio/fase em que a 

operações se encontrem e demandem acompanhamento. 

 

7. DA FORMA E DO PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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7.1. A prestação dos serviços de Gestão Convênios e Contrato de Repasse devem seguir todas as 

diretrizes postas pelo Município, respeitando estritamente o conjunto normativo que rege tais operações, 

em especial aqueles expedidos pelos órgãos competentes da União e do Governo do Estado de Alagoas. 

7.2. A Contratada acompanhará a disponibilização de editais e recursos governamentais para 

transferência voluntária; prestará assessoria na interpretação, orientação e aplicação dos arcabouços legais 

aplicados aos Convênios e Contratos de Repasse e fará orientações atinentes às questões técnicas, 

administrativas e orçamentárias aplicadas aos Convênios e Contratos de Repasses e instrumentos 

congêneres para sua plena execução. 

7.3. A Contratada atuará como representante legal do município, tratando junto aos órgãos envolvidos 

nas transferências voluntárias, com a permissão para total acesso aos sistemas com logins e senhas que se 

fizerem necessários.  

7.4. Quantos às questões mais complexas e que exigem ações de tomada de decisão, essas devem ser 

reportadas ao Município pela Contratada, o qual decidirá da maneira mais adequada à gestão pública 

municipal. 

7.5. A empresa deverá contar em seu quadro de pessoal de profissional capacitado e com larga 

experiência para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários. 

7.6. Será realizada pelo menos 02 (duas) reuniões presenciais semanalmente no município com a 

presença dos técnicos da prefeitura e os representantes da empresa Contratada, onde será discutido o 

andamento das operações e das atividades, bem como a necessidade ou não de alteração na metodologia 

de trabalho utilizada. Fica facultado a Contratante a realização ou não da reunião presencial quando os 

técnicos do município não puderem participar. 

7.7. Cabe a empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços, 

principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus profissionais ao Município 

quando necessário. 

7.8. A Contratada deve manter a Prefeitura Municipal de Pilar informada a respeito dos Convênios e 

Contratos de Repasse em andamento, elaborando relatórios ou documentos específicos, estes quando 

solicitados expressa e extraordinariamente pela Contratante, com informações atualizadas. 

7.9. Os serviços prestados devem ocorre de forma contínua e permanente durante todo o exercício 

financeiro, ultrapassando-o caso necessário. 

7.10. Contará como serviço prestado tudo que for realizado durante o período de 30 (trinta) dias desde 

que guarde conformidade com as diretrizes estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

8.1. Os serviços de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e instrumentos congêneres deverá ser 

prestado por consultoria especializada, ocorrendo facultativamente por interesse da Contratante de forma 
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periódica e pontualmente pelo menos 02 (duas) reuniões presenciais no Município de Pilar/AL durante a 

semana. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

9.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e atesto da 

execução. 

9.2. Fiscalizar a prestação dos serviços o objeto da contratação no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre incongruências, erros ou irregularidades verificadas 

no serviço prestado, para que sejam corrigidas, com o intuito de não causar prejuízos à administração. 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão e/ou 

servidor especialmente designado. 

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação do serviço objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.6. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

10.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Termo de 

Referência. 

10.2. Atender às condições descritas no Anexo I – Especificações Técnicas. 

10.3. A Contratada deve manter em dia suas obrigações legais e tributárias, de qualquer espécie, perante 

os órgãos públicos, nos termos das leis e normas regulamentares aplicáveis. 

10.4. O primeiro serviço prestado pela Contratada deve ser o levantamento de todas as operações 

referentes as transferências voluntárias de recursos federais, consolidando essas informações em um 

relatório que servirá como ponto de partida do objeto contratado. 

10.5. A Contratada, quando solicitada pela Contratante, deverá disponibilizar relatórios gerenciais com as 

seguintes informações mínimas: 

10.5.1. Número do Convênios/Contrato de Repasse, Objeto, Ministério, Prazo de Vigência, Valor de 

Repasse, Valor de Contrapartida, Valor Global, Andamento, Situação, Comentários Adicionais. 
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10.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

10.6.1. Efetuar a entrega do objeto (relatório mensal) em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações necessárias; 

10.6.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do relatório, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, especialmente para realizar a 

gestão das operações junto aos órgãos concedentes e participar das reuniões periódicas previamente 

definidas e/ou emergenciais; 

10.6.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante; 

10.6.6. Acatar as orientações da Contratante, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

10.6.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto e documento de interesse da Contratante, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta 

determinação, salvo em caso de consentimento, por escrito da Contratante. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

11.1. As despesas resultantes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

11.2. Dotação Orçamentária: 

Secretaria:  07  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade:  0015  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.122.0006.2013    GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICNIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

12.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da Contratante, de 

acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por 
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funcionário que não seja o Ordenador de Despesas. 

12.2. Para pagamento, a Contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, com os seguintes documentos: 

a) Ofício/Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal acompanhada do Relatório Técnico de Acompanhamento das Operações devidamente 

assinado pelo responsável pela prestação dos serviços; 

c) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela 

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

d) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, 

admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

g) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida pela 

Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, 

em validade; 

12.3. Considera-se como efetivo pagamento o dia da entrega da ordem bancária na respectiva agência.  

12.4. A Contratada deverá informar, no momento da assinatura do contrato, os dados bancários para seu 

crédito referente os serviços prestados, cujo titular deverá ser a Contratada. 

12.5. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à Contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

12.6. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária e em nome da 

Contratada;  

12.7. O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

atestada pelo Fiscal do Contrato, acompanhada dos documentos elencados no item 12.2., sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 

e fazendários, em conformidade com as normas vigentes. 

12.8. A Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá deduzir da importância a pagar, os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada nos termos deste Termo de Referência. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO:  

 

13.1. Nos termos da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
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requisitos estabelecidos na lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou 

de seus agentes e prepostos. 

13.3. O representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

14.1. As sanções serão aplicadas de acordo com o disposto na legislação vigente, em especial com a Lei 

nº. 8.666/93. 

14.2. F   m  uj      à      l           m       qu : 

14.2.1. T  h m   f             ã    f     v              ,     m      l    , f  u   f    l        lh m     

   qu   qu      bu   ; 

14.2.2. T  h m                 lí      v         f u          bj   v      l      ã ; 

14.2.3. D m      m  ã      u                               m     m        ã   m v   u            lí      

          . 

14.3.     l    ã     qu lqu           l          v         l z  -  -á  m            m         v  qu  

    gu   á            ó         m l    f    à CONTR T D ,  b   v    -            m        v        L   

 º 8.666    1993    ub        m       L    º 9.784,    1999. 

14.4.    mul      v      / u    juíz     u      à C              ã     uz         v l           m 

  g  ,  u     lh      m f v      mu   í   ,  u    uz        g       ,  u      , qu     f         ,    ã  

             Dív       v     E          b      ju     lm    . 

14.5.  C      C                m   ,   mul     v  á         lh          z  máx m     30              ,   

                      b m          mu     ã    v       l   u           m       . 

14.6. C      v l      mul    ã    j   uf               b          juíz     u        l      u      l        , 

  mu   í       P l  / L      á   b      v l     m          ju     lm    ,    f  m      g  419    Có  g  

C v l. 

14.7.     u           m       ,      l    ã          õ  , l v  á  m           ã    g  v         

    u        f     ,      á      u    v         , b m   m           u     à   m        ã ,  b   v      

     í                  l     . 

14.8. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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14.8.1. I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.8.2. II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.8.3. III - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.8.4. IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.8.5. V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.8.6. VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.8.7. VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.8.8. VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.8.9. IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.8.10. X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.8.11. XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.8.12. XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.8.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

14.8.14. I - Advertência; 

14.8.15. II - Multa; 

14.8.16. III - impedimento de licitar e contratar; 

14.8.17. IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8.18. § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.8.19. I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.8.20. II - As peculiaridades do caso concreto; 

14.8.21. III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.8.22. IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.8.23. V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

 

15.1. 15.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

15.2. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias 

autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se 

preferir autenticadas, pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio, os quais se referem a: 

15.3. Habilitação Jurídica: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada no subitem anterior ou; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 

f) Os documentos acima, deverão ser apresentados seguidos de todas as alterações ou 

consolidação. 

g  O     um        l               lí     “ ”   “ ”    m ,  ã          ã             E v l    

"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no credenciamento do Pregão. 

15.4.  Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão Unificada, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e pela Seguridade Social, quanto aos demais Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por ele 

administrado; 

d) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

f) Certificado de regularidade de situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Incluído pelo Lei nº 12.440, de 2011); 

h) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa em virtude de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), bem como o estipulado no 

Parágrafo 2º do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei 

12.440/2011. 

15.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial e devidamente registrada no Sistema Nacional de 

Registro de Empresas Mercantis – SINREM; 
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b) Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial (concordata), expedida pelo distribuidor 

judicial da sede da empresa, datada de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação das 

propostas, caso não esteja expresso na mesma o seu prazo de validade, ou a emitida pelo site 

www.tjal.jus.br, ou o site correspondente a cada Estado. 

15.6. Qualificação Técnica: 

             õ                                       -operacional da licitante pelo qual fique comprovado 

que a licitante executou ou está executando satisfatoriamente atividade pertinente e compatível em 

características, e prazos com o objeto deste termo, podendo ser fornecido por pessoa jurídica ou de direito 

público ou privado. No caso de ser fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá estar com firma 

reconhecida, acompanhada de original ou cópia autenticada do respectivo contrato firmado ou notas fiscais 

emitidas. 

15.7.  Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declaração de que não possui em seus quadros de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão aduzido no Anexo III deste 

Instrumento. 

b) Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

15.8. Disposições Gerais da Habilitação: 

a) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 

b) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo no 

Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada; 

c) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1. O Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura auxiliará nos casos de pedidos de 

esclarecimentos, impugnações e análise de propostas. 

 

 

Pilar/AL, 23 de fevereiro de 2023. 

 

MARCO VALÉRIO ALELUIA DA SILVA 

Engº Civil/Ambiental/ Seg. do Trabalho 

 

 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

                              

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 
E-mail pilar.al.gov.br 

 

30 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1.   C            v  á f           bj     m            f  m        m         õ           f    õ      

         m   T  m     R f  ê    ,                               . 

2.      v         G   ã     C  vê       C            R                á,   m    juíz      u     

   v                   qu   u j m,      gu     f  m : 

2.1.1. Prospecção - Elaboração das Propostas/Plano de Trabalho 

M            E         P  g  m   F              ív   ,    qu        m      lv                         ã  

      u    ; 

C  f   ã      P        /Pl        T  b lh              m         u õ  /   m     f         l   ó gã   

           ,     uz                 ú      P       /Pl       T  b lh    bj   , ju   f     v , 

m    /      ,      g  m  fí    -f         ,      g  m         mb l  ,  l         l    ã      lh   , 

 l         l    ã       l     ,    .     m      f  m  õ                         l  á               

P  f   u  , m  u            um          l    õ  ,  l    ,    .  qu  f   m  x g       gu    m       ê     

  m    bj       P        /Pl       T  b lh ; 

2.1.2. Acompanhamento - Assinatura do Termo de Convênio/Contrato de Repasse; Desembolo e 

pagamento aos fornecedores/executantes (OBTV) 

 ux l      g   ã   úbl    mu      l                                            áv                u      T  m  

   C  vê   /C           R      ; 

G   ã     Ex  u ã     Obj   : m            m      m              õ       x  u ã      bj   , 

       lm     qu           z      um   m                    í        m    /      , b m   m     

v gê      / u  u      ív l       g  ã ; 

 ux l      g   ã  mu      l         u ã                   g m         f           / x  u      ,      u     

                             m      G v     F     l            m qu    C  vê   /C           R       

 x g  ,              m      lu ã                  l   f  m  ,    x           um         l qu    ã    

    lu                     f         qu        m b   á     m        l  O            D                 

 f  u     OBTV ; 

2.1.3. Prestação de Contas Parcial:    l z            ã                  l  m  b   vâ                   

     m         l   ó gã              ,     m  h      m m    fí      u   g   l       um           l   

 x g        l m                m     f                 m    ã     P      ã     C      P     l; 

2.1.4. Prestação de Contas Final:      l                f  m  õ     f        à  P      õ      C      

P       ,  l b           l  ó      x g       l   ó gã                m          b   vâ                   

l g   ,      u         um     /   l    õ      l m              m          b l z                   m     

          õ  . 
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3. R l  ó    T             m   h m         O     õ  :  l b         l  ó                       Núm    

   C  vê    /C           R      , Obj   , M         , P  z     V gê    , V l      R      , V l      

C            , V l   Gl b l,     m    , S  u  ã , C m   á               . 

 

4.   C           b  g  -  -á   m          ã   l v       qu l          gu            f   ã            

         qu  f   m  l b      ,          h m           f  m  õ           m       g   ã      l g      

   h  ,   f m     v     qu lqu            l    u  . 

 

5.                v  á     b l     m                   m         m   mu   í   ,    m    qu     á 

 b  g        f    ã    :  úm         l f    f x   / u móv l,           l   ô    . 

 

 

Pilar/AL, 23 de fevereiro de 2023. 

 

MARCO VALÉRIO ALELUIA DA SILVA 

Engº Civil/Ambiental/ Seg. do Trabalho 

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

QUANTIDADES (FASE/ESTÁGIO) 

 

NÚMERO OBJETO VALOR  FASE/ESTÁGIO 

SIAFI:  

646368 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELO/2008/PILAR/AL 

R$ 

796.607,99 

Prestação de Contas Final 

920697/2021 Realização da 1ª etapa das obras de 

construção do Mercado Público, no Município 

de Pilar – AL 

R$ 

4.779.800,00 

Acompanhamento - 

Assinatura do Termo de 

Convênio/Contrato de 

Repasse; Desembolo e 

pagamento aos 

fornecedores/executantes 

(OBTV)/ Prestação de 

Contas Parcial 

001/2022 Ampliação da Orla Lagunar 3ª Etapa no 

Município de Pilar/AL 

R$ 

1.231.335,08 

Acompanhamento - 

Assinatura do Termo de 

Convênio/Contrato de 

Repasse; Desembolo e 

pagamento aos 

fornecedores/executantes 
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(OBTV)/ Prestação de 

Contas Parcial 

040/2022 Construção do Loteamento dos pescadores e 

marisqueiras, as margens da Lagoa 

Manguaba, no Município de Pilar/AL 

R$ 

15.241.963,65 

Acompanhamento - 

Assinatura do Termo de 

Convênio/Contrato de 

Repasse; Desembolo e 

pagamento aos 

fornecedores/executantes 

(OBTV)/ Prestação de 

Contas Parcial 

106978/2017 ESCOLA NOVA DO CONJUNTO RESIDENCIAL 

EDITE FRANÇA - Pilar - AL (1072512) 

R$ 

1.188.236,01 

Prestação de Contas Final 

 

NÚMERO OBJETO VALOR  FASE/ESTÁGIO 

106976/2017 ESCOLA DO CONJUNTO RESIDENCIAL 

BENEDITO CAVALCANTE BARROS - Pilar - AL 

(1072511) 

R$ 

1.188.236,01 

Prestação de Contas Final 

7075/2013 PAC 2 - CRECHE/PRÉ-ESCOLA 002 (1006441) R$ 

1.375.206,90 

Prestação de Contas Final 

11235/2014 PAC 2 - Construção de Quadra Escolar 

Coberta 001/2013 - Pilar - AL (1007156) 

R$ 

508.330,92 

Prestação de Contas Final 

10888/2014 PAC 2 - CRECHE/PRÉ-ESCOLA 001 (1003770) R$ 

1.375.206,90 

Prestação de Contas Final 

11235/2014 PAC 2 - Construção de Quadra Escolar 

Coberta 002/2013 - Pilar - AL (1007157) 

R$ 

509.549,17 

Prestação de Contas Final 

703203/2010 703203 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - 

Proinfância - Construção - PILAR/AL (13250) 

R$ 

1.358.825,75 

Prestação de Contas Final 

 

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA  

TABELA DE COTAÇÃO 

 

ITEM ESPECÍFICO: 

(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 

FASE/ESTÁGIO) 

UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

SUB TOTAL VALOR TOTAL 
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PROSPECÇÃO - ELABORAÇÃO DAS 

PROPOSTAS/PLANO DE 

TRABALHO 

MÊS 12   

 

ACOMPANHAMENTO - 

ASSINATURA DO TERMO DE 

CONVÊNIO/CONTRATO DE 

REPASSE; DESEMBOLO E 

PAGAMENTO AOS 

FORNECEDORES/EXECUTANTES 

(OBTV) 

MÊS 12   

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL MÊS 12   

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL MÊS 12   

 

 

Pilar/AL, 23 de fevereiro de 2023. 

 

MARCO VALÉRIO ALELUIA DA SILVA 

Engº Civil/Ambiental/ Seg. do Trabalho 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, 

enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 

ANEXO III 

 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Setor de 

Licitações do município de Pilar – Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2023 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano 

Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO 

REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de 

nº  037.492.714-61, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2023, Processo Administrativo nº ---/2023, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações e do Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TÉCNICO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, 

CONTRATOS DE REPASSE E INSTRUMENTOS CONGÊNERES RELATIVOS ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA O MUNICÍPIO DE PILAR/AL, especificado no Termo de 

Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº.---/2023, que é parte integrante da Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: Xxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx TELEFONE: xxxxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxx    

ENDEREÇO: Xxxxxxxxxxxxxxx 

ITEM/LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QNT 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1      

VALOR TOTAL DA ARP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Pilar/AL. 

mailto:geuzabarbosa.fbi@gmail.com
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3.2. São Órgãos Participantes: Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Pilar/AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com o Decreto 

Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer 

uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador sobre a possibilidade de 

adesão. 

4.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados 

nesta Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata pelo órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

4.7. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 

noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 

órgão não participante. 

4.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 

Registro de Preços. 

5. DA VALIDADE DA ATA: 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6. DA FORMA E DO PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A prestação dos serviços de Gestão Convênios e Contrato de Repasse devem seguir todas as 

diretrizes postas pelo Município, respeitando estritamente o conjunto normativo que rege tais operações, 

em especial aqueles expedidos pelos órgãos competentes da União e do Governo do Estado de Alagoas. 

6.2. A Contratada acompanhará a disponibilização de editais e recursos governamentais para 

transferência voluntária; prestará assessoria na interpretação, orientação e aplicação dos arcabouços legais 

aplicados aos Convênios e Contratos de Repasse e fará orientações atinentes às questões técnicas, 
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administrativas e orçamentárias aplicadas aos Convênios e Contratos de Repasses e instrumentos 

congêneres para sua plena execução. 

6.3. A Contratada atuará como representante legal do município, tratando junto aos órgãos envolvidos 

nas transferências voluntárias, com a permissão para total acesso aos sistemas com logins e senhas que se 

fizerem necessários.  

6.4. Quantos às questões mais complexas e que exigem ações de tomada de decisão, essas devem ser 

reportadas ao Município pela Contratada, o qual decidirá da maneira mais adequada à gestão pública 

municipal. 

6.5. A empresa deverá contar em seu quadro de pessoal de profissional capacitado e com larga 

experiência para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários. 

6.6. Será realizada pelo menos 02 (duas) reuniões presenciais semanalmente no município com a 

presença dos técnicos da prefeitura e os representantes da empresa Contratada, onde será discutido o 

andamento das operações e das atividades, bem como a necessidade ou não de alteração na metodologia 

de trabalho utilizada. Fica facultado a Contratante a realização ou não da reunião presencial quando os 

técnicos do município não puderem participar. 

6.7. Cabe a empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços, 

principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus profissionais ao Município 

quando necessário. 

6.8. A Contratada deve manter a Prefeitura Municipal de Pilar informada a respeito dos Convênios e 

Contratos de Repasse em andamento, elaborando relatórios ou documentos específicos, estes quando 

solicitados expressa e extraordinariamente pela Contratante, com informações atualizadas. 

6.9. Os serviços prestados devem ocorre de forma contínua e permanente durante todo o exercício 

financeiro, ultrapassando-o caso necessário. 

6.10. Contará como serviço prestado tudo que for realizado durante o período de 30 (trinta) dias desde 

que guarde conformidade com as diretrizes estabelecidas neste Termo de Referência. 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. Os serviços de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e instrumentos congêneres deverá ser 

prestado por consultoria especializada, ocorrendo facultativamente por interesse da Contratante de forma 

periódica e pontualmente pelo menos 02 (duas) reuniões presenciais no Município de Pilar/AL durante a 

semana. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

8.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e atesto da 

execução. 

8.2. Fiscalizar a prestação dos serviços o objeto da contratação no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência.  
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8.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre incongruências, erros ou irregularidades verificadas 

no serviço prestado, para que sejam corrigidas, com o intuito de não causar prejuízos à administração. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão e/ou 

servidor especialmente designado. 

8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação do serviço objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

8.6. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Termo de 

Referência. 

9.2. Atender às condições descritas no Anexo I – Especificações Técnicas. 

9.3. A Contratada deve manter em dia suas obrigações legais e tributárias, de qualquer espécie, perante 

os órgãos públicos, nos termos das leis e normas regulamentares aplicáveis. 

9.4. O primeiro serviço prestado pela Contratada deve ser o levantamento de todas as operações 

referentes as transferências voluntárias de recursos federais, consolidando essas informações em um 

relatório que servirá como ponto de partida do objeto contratado. 

9.5. A Contratada, quando solicitada pela Contratante, deverá disponibilizar relatórios gerenciais com as 

seguintes informações mínimas: 

a) Número do Convênios/Contrato de Repasse, Objeto, Ministério, Prazo de Vigência, Valor de Repasse, 

Valor de Contrapartida, Valor Global, Andamento, Situação, Comentários Adicionais. 

9.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto (relatório mensal) em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações necessárias; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do relatório, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, especialmente para realizar a 

gestão das operações junto aos órgãos concedentes e participar das reuniões periódicas previamente 

definidas e/ou emergenciais; 
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e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante; 

f) Acatar as orientações da Contratante, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

g) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto e documento de interesse da Contratante, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta 

determinação, salvo em caso de consentimento, por escrito da Contratante. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da Contratante, de 

acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por 

funcionário que não seja o Ordenador de Despesas. 

10.2. Para pagamento, a Contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, com os seguintes documentos: 

h) Ofício/Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal; 

i) Nota Fiscal acompanhada do Relatório Técnico de Acompanhamento das Operações devidamente 

assinado pelo responsável pela prestação dos serviços; 

j) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela 

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

k) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

l) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade; 

m) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, 

admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

n) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida pela 

Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, 

em validade; 

10.3. Considera-se como efetivo pagamento o dia da entrega da ordem bancária na respectiva agência.  

10.4. A Contratada deverá informar, no momento da assinatura do contrato, os dados bancários para seu 

crédito referente os serviços prestados, cujo titular deverá ser a Contratada. 

10.5. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à Contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

10.6. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária e em nome da 

Contratada;  
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10.7. O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

atestada pelo Fiscal do Contrato, acompanhada dos documentos elencados no item 12.2., sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 

e fazendários, em conformidade com as normas vigentes. 

10.8. A Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá deduzir da importância a pagar, os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada nos termos deste Termo de Referência. 

11. DA FISCALIZAÇÃO:  

11.1. Nos termos da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos na lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou 

de seus agentes e prepostos. 

11.3. O representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.1. As sanções serão aplicadas de acordo com o disposto na legislação vigente, em especial com a Lei 

nº. 8.666/93. 

12.2. F   m  uj      à      l           m       qu : 

a) T  h m   f             ã    f     v              ,     m      l    , f  u   f    l        lh m     

   qu   qu      bu   ; 

b) T  h m                 lí      v         f u          bj   v      l      ã ; 

c) D m      m  ã      u                               m     m        ã   m v   u            lí      

          . 

12.3.     l    ã     qu lqu           l          v         l z  -  -á  m            m         v  qu  

    gu   á            ó         m l    f    à CONTR T D ,  b   v    -            m        v        L   

 º 8.666    1993    ub        m       L    º 9.784,    1999. 

12.4.    mul      v      / u    juíz     u      à C              ã     uz         v l           m 

  g  ,  u     lh      m f v      mu   í   ,  u    uz        g       ,  u      , qu     f         ,    ã  

             Dív       v     E          b      ju     lm    . 

12.5.  C      C                m   ,   mul     v  á         lh          z  máx m     30              ,   

                      b m          mu     ã    v       l   u           m       . 
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12.6. C      v l      mul    ã    j   uf               b          juíz     u        l      u      l        , 

  mu   í       P l  / L      á   b      v l     m          ju     lm    ,    f  m      g  419    Có  g  

C v l. 

12.7.     u           m       ,      l    ã          õ  , l v  á  m           ã    g  v         

    u        f     ,      á      u    v         , b m   m           u     à   m        ã ,  b   v      

     í                  l     . 

12.8. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) III - dar causa à inexecução total do contrato; 

d) IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

n) I - Advertência; 

o) II - Multa; 

p) III - impedimento de licitar e contratar; 

q) IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

r) § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

s) I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

t) II - As peculiaridades do caso concreto; 

u) III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

v) IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

w) V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e encaminhada, por 

cópia, aos Órgãos Participantes. 

Pilar –Alagoas, --- de ---------- de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE PILAR/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 

PREFEITO 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 
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ANEXO V 

CONTRATO Nº ---/2023 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DE PILAR/AL E A EMPRESA ----------- PARA A 

AQUISIÇÃO DE XXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e com o 

seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. 

(...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: S          Mu      l    XXXXXXXXXXX,    u      xxxxxxxxxxxxxxxxx  º xxxx, b      xxxxxx, 

      Mu   í   ,                          l     S     á       xxxxxxxxxxxxxxx,                CPF  º 

xxxxxxxxxxxx   C  ul     I           º xxxxxxxxxxxxxxxx;    CONTRATANTES,        m      P         º 

 ...     m  b   vâ     à          õ      L    º 8.666,    21    ju h     1993,    L    º 10.520,    17    

julh     2002,      L    º 8.078,    11        mb      1990 – Có  g     D f       C   um    ,   l b  m   

         T  m     C       ,               E    l    P  gã  El   ô      º  ... / 20... , m            láu ul   

        õ       gu  : 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Detalhamento do objeto: 

Item/Lote 
Quant. 

Licitada 

Descrição 

do Item 
Marca Unidade 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data da sua 

assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

                              

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 
E-mail pilar.al.gov.br 

 

45 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de xxxxxxxxxxxxxxx, na 

classificação abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E DO PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. A prestação dos serviços de Gestão Convênios e Contrato de Repasse devem seguir todas as 

diretrizes postas pelo Município, respeitando estritamente o conjunto normativo que rege tais operações, 

em especial aqueles expedidos pelos órgãos competentes da União e do Governo do Estado de Alagoas. 

5.2. A Contratada acompanhará a disponibilização de editais e recursos governamentais para 

transferência voluntária; prestará assessoria na interpretação, orientação e aplicação dos arcabouços legais 

aplicados aos Convênios e Contratos de Repasse e fará orientações atinentes às questões técnicas, 

administrativas e orçamentárias aplicadas aos Convênios e Contratos de Repasses e instrumentos 

congêneres para sua plena execução. 

5.3. A Contratada atuará como representante legal do município, tratando junto aos órgãos envolvidos 

nas transferências voluntárias, com a permissão para total acesso aos sistemas com logins e senhas que se 

fizerem necessários.  

5.4. Quantos às questões mais complexas e que exigem ações de tomada de decisão, essas devem ser 

reportadas ao Município pela Contratada, o qual decidirá da maneira mais adequada à gestão pública 

municipal. 

5.5. A empresa deverá contar em seu quadro de pessoal de profissional capacitado e com larga 

experiência para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários. 

5.6. Será realizada pelo menos 02 (duas) reuniões presenciais semanalmente no município com a 

presença dos técnicos da prefeitura e os representantes da empresa Contratada, onde será discutido o 

andamento das operações e das atividades, bem como a necessidade ou não de alteração na metodologia 

de trabalho utilizada. Fica facultado a Contratante a realização ou não da reunião presencial quando os 

técnicos do município não puderem participar. 

5.7. Cabe a empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços, 

principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus profissionais ao Município 

quando necessário. 

5.8. A Contratada deve manter a Prefeitura Municipal de Pilar informada a respeito dos Convênios e 

Contratos de Repasse em andamento, elaborando relatórios ou documentos específicos, estes quando 

solicitados expressa e extraordinariamente pela Contratante, com informações atualizadas. 
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5.9. Os serviços prestados devem ocorre de forma contínua e permanente durante todo o exercício 

financeiro, ultrapassando-o caso necessário. 

5.10. Contará como serviço prestado tudo que for realizado durante o período de 30 (trinta) dias desde 

que guarde conformidade com as diretrizes estabelecidas neste Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Os serviços de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse e instrumentos congêneres deverá ser 

prestado por consultoria especializada, ocorrendo facultativamente por interesse da Contratante de forma 

periódica e pontualmente pelo menos 02 (duas) reuniões presenciais no Município de Pilar/AL durante a 

semana. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

7.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e atesto da 

execução. 

7.2. Fiscalizar a prestação dos serviços o objeto da contratação no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre incongruências, erros ou irregularidades verificadas 

no serviço prestado, para que sejam corrigidas, com o intuito de não causar prejuízos à administração. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão e/ou 

servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação do serviço objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

7.6. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Termo de 

Referência. 

8.2. Atender às condições descritas no Anexo I – Especificações Técnicas. 

8.3. A Contratada deve manter em dia suas obrigações legais e tributárias, de qualquer espécie, perante 

os órgãos públicos, nos termos das leis e normas regulamentares aplicáveis. 

8.4. O primeiro serviço prestado pela Contratada deve ser o levantamento de todas as operações 

referentes as transferências voluntárias de recursos federais, consolidando essas informações em um 

relatório que servirá como ponto de partida do objeto contratado. 

8.5. A Contratada, quando solicitada pela Contratante, deverá disponibilizar relatórios gerenciais com as 

seguintes informações mínimas: 
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a) Número do Convênios/Contrato de Repasse, Objeto, Ministério, Prazo de Vigência, Valor de Repasse, 

Valor de Contrapartida, Valor Global, Andamento, Situação, Comentários Adicionais. 

8.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto (relatório mensal) em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações necessárias; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do relatório, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, especialmente para realizar a 

gestão das operações junto aos órgãos concedentes e participar das reuniões periódicas previamente 

definidas e/ou emergenciais; 

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante; 

f) Acatar as orientações da Contratante, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

g) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto e documento de interesse da Contratante, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta 

determinação, salvo em caso de consentimento, por escrito da Contratante. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da Contratante, de 

acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por 

funcionário que não seja o Ordenador de Despesas. 

9.2. Para pagamento, a Contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, com os seguintes documentos: 

o) Ofício/Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal; 

p) Nota Fiscal acompanhada do Relatório Técnico de Acompanhamento das Operações devidamente 

assinado pelo responsável pela prestação dos serviços; 

q) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela 

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

r) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 
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s) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade; 

t) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, 

admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

u) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida pela 

Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, 

em validade; 

9.3. Considera-se como efetivo pagamento o dia da entrega da ordem bancária na respectiva agência.  

9.4. A Contratada deverá informar, no momento da assinatura do contrato, os dados bancários para seu 

crédito referente os serviços prestados, cujo titular deverá ser a Contratada. 

9.5. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à Contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

9.6. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária e em nome da 

Contratada;  

9.7. O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

atestada pelo Fiscal do Contrato, acompanhada dos documentos elencados no item 12.2., sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 

e fazendários, em conformidade com as normas vigentes. 

9.8. A Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá deduzir da importância a pagar, os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada nos termos deste Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE  

10.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer recusa ou reclamação. (Art. 65, parágrafo primeiro da lei n° 8.666/93). 

10.2. Os valores fixados nesta avença poderão ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com a 

variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

10.3. O reajuste de preços somente será efetuado mediante apresentação pela CONTRATADA de 

solicitação por escrito, sob pena de preclusão em caso de prorrogação da vigência contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:  

11.1. Nos termos da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos na lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou 

de seus agentes e prepostos. 

11.3. O representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.1. As sanções serão aplicadas de acordo com o disposto na legislação vigente, em especial com a Lei 

nº. 8.666/93. 

12.2. F   m  uj      à      l           m       qu : 

a) T  h m   f             ã    f     v              ,     m      l    , f  u   f    l        lh m     

   qu   qu      bu   ; 

b) T  h m                 lí      v         f u          bj   v      l      ã ; 

c) D m      m  ã      u                               m     m        ã   m v   u            lí      

          . 

12.3.     l    ã     qu lqu           l          v         l z  -  -á  m            m         v  qu  

    gu   á            ó         m l    f    à CONTR T D ,  b   v    -            m        v        L   

 º 8.666    1993    ub        m       L    º 9.784,    1999. 

12.4.    mul      v      / u    juíz     u      à C              ã     uz         v l           m 

  g  ,  u     lh      m f v      mu   í   ,  u    uz        g       ,  u      , qu     f         ,    ã  

             Dív       v     E          b      ju     lm    . 

12.5.  C      C                m   ,   mul     v  á         lh          z  máx m     30              ,   

                      b m          mu     ã    v       l   u           m       . 

12.6. C      v l      mul    ã    j   uf               b          juíz     u        l      u      l        , 

  mu   í       P l  / L      á   b      v l     m          ju     lm    ,    f  m      g  419    Có  g  

C v l. 

12.7.     u           m       ,      l    ã          õ  , l v  á  m           ã    g  v         

    u        f     ,      á      u    v         , b m   m           u     à   m        ã ,  b   v      

     í                  l     . 

12.8. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) III - dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

n) I - Advertência; 

o) II - Multa; 

p) III - impedimento de licitar e contratar; 

q) IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

r) § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

s) I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

t) II - As peculiaridades do caso concreto; 

u) III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

v) IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

w) V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. O Município se reserva ao direito de cancelar o contrato pelos motivos elencados nos artigos 77 e 

78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

                              

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 
E-mail pilar.al.gov.br 

 

51 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Termo de Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, na 

imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pilar/AL para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

18.2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

P l   -  l g   , --    --------------   2023. 

 

MUNICÍPIO DE PILAR 

Contratante 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 

Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 

Representante legal: [nome completo] 

Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 


